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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação Cível nº 1030589-03.2017.8.26.0053, da Comarca de 

São Paulo, em que é apelante MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, é 

apelado ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA.

ACORDAM, em 14ª Câmara de Direito Público do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"Negaram provimento ao recurso. V. U.,  ressalvado 

entendimento do 3º juiz quanto aos honorários recursaia 

que declara. Sustentou oralmente o dr. Fernando Gomes de 

Souza e Silva OAB/RJ 116966.", de conformidade com o voto 

do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores OCTAVIO MACHADO DE BARROS (Presidente sem 

voto), GERALDO XAVIER E JOÃO ALBERTO PEZARINI.

São Paulo, 16 de dezembro de 2021.

REZENDE SILVEIRA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO Nº 1030589-03.2017.8.26.0053

APELANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

APELADO: ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

LTDA

COMARCA: SÃO PAULO

VOTO Nº 26047

EMENTA
APELAÇÃO  AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 
FISCAL  ISS  MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  
Exerc íc ios  de  2009 a  2011  Voto  de  qua l idade  do  
Pres idente  do  Conse lho  Munic ipa l  de  Tr ibutos ,  
para  f ins  de  desempate ,  por  força  do  d i spos to  no  
a r t .  60 ,  §  2 º  da  Lei  Munic ipa l  n º  14 .107/2005,  
regulamentada  pe lo  a r t igo  11  do  Decre to  
Munic ipa l  n º  54 .800/2014 -  Não carac te r ização  de  
i r regular idade  no  c r i t é r io  de  desempate  previs to  
na  l e i  munic ipa l  que  a tende  ao  pr inc íp io  da  
supremacia  do  in te resse  públ ico  e  não  a f ronta  o  
pr inc íp io  da  i sonomia  -  Em âmbi to  
adminis t ra t ivo ,  o  in te resse  públ ico  na  a r recadação  
de  t r ibutos  preva lece  em caso  de  empate  na  
aná l i se  e  ju lgamento  das  impugnações  e  recursos  
do  cont r ibuin te ,  não  cabendo in te rpre tação  
extens iva  ao  d i spos to  no  a r t igo  112 do  CTN,  pois  
es te  apenas  a lude  à  ap l icação  de  l e i  t r ibutár ia  
mais  benéf ica  em caso  de  pena l idade  ao  
cont r ibuin te  e  que  nada  d iz  respe i to  ao  exame da  
responsabi l idade  des te  no  pagamento  do  t r ibuto ,  
com as  consequências  l ega i s  do  inadimplemento  
se ja  da  obr igação  pr inc ipa l  se ja  da  obr igação  
acessór ia   Ausência ,  ademais ,  de  reconhec imento  
de  incons t i tuc iona l idade  da  l e i  loca l   Autuação ,  
no  entanto ,  e fe tuada  por  supos tas  d i fe renças  de  
ISS re la t ivas  aos  exerc íc ios  de  2009 a  2011 
inc identes  sobre  a  parce la  de  comissões  recebidas  
pe los  cor re tores  au tônomos  na  venda  de  imóveis  -  
Natureza  jur íd ica  da  re lação  cont ra tua l  havida  
ent re  a  imobi l i á r ia  e  seus  cor re tores  assoc iados  
que  é  d iversa  do  conce i to  de  serv iços  -  Obr igação  
de  dar  e  não  de  fazer  -  Imposs ib i l idade  de  
cobrança  de  ISS  Sentença  mant ida  por  esses  
fundamentos  -  Verba  honorár ia  mant ida  -  Recurso  
improvido .

Vistos.
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Trata-se de tempest ivo recurso de apelação 

interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ( f ls .  

1557/1588) por meio do qual objet iva a reforma da sentença de 

f ls.  1542/1552 que ju lgou procedente o pedido para anular o 

ju lgamento de competência da 3º Câmara do Conselho Municipal  

de Tr ibutos (CMT/SP),  profer ido por maior ia qual i f icada, por 

v io lação ao pr incíp io do in dubio pro  contr ibuinte,  em razão do 

voto de qual idade, bem como anular o lançamento f iscal  

consubstanciado nos autos de infração nºs 6.695.883-0,  

6.695.885-7,  6.695.893-8,  6.695.944-6 (dezembro de 2009),  

6.695.945-4 e 6.695.949-7,  condenando-a ainda ao pagamento 

das custas,  despesas processuais e honorár ios advocatíc ios 

f ixados,  por equidade, em R$ 200.000,00 (duzentos mi l  reais).  

Em relação ao procedimento administrat ivo,  

sustenta,  em suma, que o voto de qual idade está em 

consonância com a legis lação t r ibutár ia e guarda previsão em le i  

municipal .  

Quanto ao méri to,  a lega que os tomadores 

contratam a apelada para intermediar a venda de seus produtos 

imobi l iár ios,  at iv idade descr i ta no i tem 10.05 da Lista Anexa à 

Lei  116/03,  mantendo contato exclusivamente com a apelada, 

pouco importando qual corretor e como será fe i ta a captação de 

um comprador.  Alega que o tomador seja uma incorporadora ou 

um proprietár io contrata a apelada em vir tude de seu renome.

Alega ainda que a atuação dos corretores de 

imóveis v inculados à apelada acontece de maneira conjunta pois 

os corretores se apresentam como interpostos da empresa e a 

formação da operação econômica que dá causa ao pagamento 

da comissão de corretagem é una, razão pela qual o ISS deve 

incid ir  sobre o valor tota l  da comissão devida por quem contrata 

a imobi l iár ia.  

Sustenta que a forma de pagamento do 

contrato não tem o condão de al terar a mater ia l idade da re lação 

juríd ica em questão.  

Sustenta a inda que os valores não t ransi tam no 

caixa da apelada por opção sua que, na condição de credora,  

determina o pagamento aos seus interpostos,  sendo que a forma 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

de div isão interna dos valores não pode ser oponível  ao f isco à 

luz do disposto no art igo 123 do CTN. 

Requer a reforma da sentença e 

a l ternat ivamente a redução da verba honorár ia f ixada.

Contrarrazões a f ls .  1592/1616. 

É o re latór io.  

O recurso não merece provimento.  

A apelada aju izou a presente ação anulatór ia 

pretendendo a desconst i tu ição dos autos de infração nºs 

006.695.883-0,  006.695.885-7,  006.695.893-8,  006.695.944-6 

(parte  apenas dez/2009),  006.695.945-4,  006.695.949-7,  que 

exigem Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (“ ISSQN”) 

e multas sobre recei tas de corretagem ( intermediação) 

imobi l iár ia,  dos exercíc ios de 2009 a 2011.

Alegou que o modelo de negócios por meio do 

qual celebra “contratos de parcer ia” com corretores “associados” 

é vál ido,  conforme previsto na Lei  Federal  nº 6.530/78 com a 

redação dada pela Lei  nº 13.087/15;  que é i legal  o uso da base 

de cálculo apurada pela f iscal ização, por ter incluído os valores 

das comissões recebidas pelos corretores “associados”,  sendo 

que o valor recebido a t í tu lo de comissão ser ia oferecido à 

t r ibutação pelo ISS, sendo parte pela apelada e o restante pelos 

corretores pessoas f ís icas.  Alegou ainda que os corretores não 

recebem quaisquer remunerações da apelada, uma vez que suas 

parcelas das comissões foram pagas diretamente pelos 

compradores dos imóveis.  

Alegou ainda que o voto de qual idade profer ido 

em seu desfavor no âmbito administrat ivo v io lar ia o art igo 112 

do CTN, bem como alegou o caráter conf iscatór ia das multas.  

A apelante contestou,  fo i  produzida prova 

peric ia l  e,  após a apresentação de alegações f inais pelas partes 

fo i  profer ida a sentença ora recorr ida.  

Em relação ao voto de qual idade, com razão a 

apelante.  

De fato,  em âmbito administrat ivo,  prevalece o 

pr incíp io da supremacia do interesse públ ico sobre o interesse 
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do part icular,  notadamente em se t ratando de matér ia t r ibutár ia,  

que vem estampada na Lei  Municipal  nº 14.107/2005 que dispõe 

sobre o processo administrat ivo f iscal  e que cr iou o Conselho 

Municipal  de Tr ibutos,  mais precisamente no seu art igo 60,  § 2º 

e também pelo art igo 11 do Decreto Municipal  nº 54.800/2014, 

confer indo ao presidente do aludido conselho,  o voto qual i f icado 

ou de desempate,  justamente para atender à f inal idade do órgão 

ju lgador t r ibutár io,  cr iado dentro da estrutura administrat iva do 

Poder Execut ivo Municipal  que, evidentemente,  será norteado, 

precipuamente,  pelo interesse públ ico na arrecadação. 

Não há,  portanto,  que se apl icar o pr incíp io 

mais favorável  ao contr ibuinte em caso de dúvida,  pois o 

d isposto no art igo 112 do Código Tr ibutár io Nacional,  prevê 

apenas a apl icação de legis lação t r ibutár ia mais benéf ica em 

caso de infrações ou penal idades se a legis lação mais nova 

assim o prever,  o que não se dá no caso concreto.

Como já mencionado, no caso concreto,  a 

apelada deixou de recolher ISS devido pelas recei tas de 

corretagem de seus associados.  Não se cr iou novo t r ibuto e as 

penal idades previstas na legis lação municipal  t r ibutár ia 

decorrem do descumprimento da obr igação pr incipal  e de 

obr igação acessória,  o que, aparentemente,  não se mostra 

abusiva e não há em legis lação poster ior multa infer ior que 

pudesse ser apl icada. 

A apelada interpôs recurso ordinár io perante a 

3ª Câmara ju lgadora do Conselho Municipal  de Tr ibutos e,  como 

a sua composição é de seis membros,  o Presidente que a integra 

profer iu voto para negar provimento ao recurso na parte que 

manteve os t r ibutos ora d iscut idos no que se denomina “voto de 

qual idade”,  para f ins de desempate.  

O pr incíp io do “ in dubio pro reo”,  portanto,  em 

matér ia t r ibutár ia examinada em âmbito administrat ivo,  não se 

apl ica e nem prevalece sobre o pr incíp io da supremacia do 

interesse públ ico na arrecadação de t r ibutos sobre o interesse 

do contr ibuinte e nem tampouco na presunção de legal idade do 

ato administrat ivo.  

Inclusive,  o Supremo Tribunal Federal ,  por 
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meio de decisão monocrát ica profer ida pelo ministro LUIZ FUX, 

na condição de presidente daquela Corte,  em razão do 

impedimento do Ministro DIAS TOFFOLI,  ju lgou procedente o 

pedido de suspensão de concessão de ordem em mandado de 

segurança quando da execução de sentença que anulou o 

ju lgamento real izado pela 1º Câmara Superior de Recursos 

Fiscais do CARF, formulado pela União Federal ,  para 

restabelecer os efe i tos do voto de qual idade do presidente 

daquele órgão administrat ivos,  previsto no art .  25 da Lei  nº 

11.941/2009, rat i f icando a l iminar anter iormente defer ida,  

justamente para evi tar o per igo de grave dano à ordem e 

economias públ icas (Suspensão de Segurança nº 5282/DF, 

publ icado no DJE 129 de 14.06.2019),  o que mais reforça a 

prevalência do interesse públ ico.  

E como não se tem notíc ia da declaração de 

inconst i tucional idade da Lei  nº 14.107/2005 ou análoga pelo 

órgão Especia l  do Tr ibunal de Just iça do Estado de São Paulo 

ou mesmo de pronunciamento do Supremo Tribunal Federal  com 

força de repercussão geral ,  não se pode acolher as a legações 

de i legal idade ou vio lação de pr incíp ios const i tucionais no 

ju lgamento administrat ivo t r ibutár io,  com adoção do voto de 

qual idade atr ibuída ao presidente do Conselho Municipal  de 

Tr ibutos ou da Câmara Julgadora,  para f ins de desempate no 

ju lgamento dos recursos interpostos pelos contr ibuintes naquele 

âmbito,  prevalecendo a presunção de legal idade do ato.  

Não se olv ida que a matér ia referente ao voto 

de qual idade está em discussão no STF, na ADI 6399, mas 

atualmente,  o ju lgamento está suspenso, sem data para retorno,  

a pedido do Ministro Alexandre de Moraes,  prevalecendo, assim, 

o entendimento supramencionado que entende vál ido o voto de 

qual idade, não havendo, assim, que se fa lar em reforma do 

ju lgamento administrat ivo.   

Quanto à incidência do ISS, no entanto,  sem 

razão a apelante,  no que se mantém a conclusão e fundamento 

da sentença, suf ic iente para ju lgar procedente o pedido.  

A natureza juríd ica da re lação contratual  

havida entre a apelada e seus corretores associados é bem 

diversa do conceito de serviços,  pois impl ica em obrigação de 
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dar e não de fazer,  uma vez que ta l  associação ou parcer ia cr ia 

re lação juríd ica com obrigações e deveres,  mediante vantagem 

recíproca entre os associados ou parceiros,  em t íp ica obr igação 

de dar,  bem diversa da obr igação de fazer que reclama o fato 

gerador do ISSQN. 

Ademais,  a própr ia Prefe i tura Municipal ,  por 

meio de Parecer Normat ivo da Secretar ia de Finanças e 

Desenvolv imento Econômico nº 1 de 31 de agosto de 2015 

reconheceu expressamente que os valores recebidos pelos 

corretores de imóveis,  na condição de pessoas f ís icas,  em 

decorrência de contrato de associação com imobi l iár ias,  não 

compõem a base de cálculo do ISSQN incidente sobre os 

serviços de agenciamento,  corretagem ou intermediação de bens 

imóveis previstos no subitem 10.05 da l is ta anexa da Lei  

Municipal  13.701/2003, devido pelas imobi l iár ias,  na condição de 

pessoas juríd icas.  

Ainda que o parecer não tenha efe i to 

retroat ivo,  o seu conteúdo e reconhecimento juríd ico autor iza a 

conclusão de que, a par da não incidência de ISSQN sobre o 

contrato f i rmado entre a apelada e seus corretores autônomos, 

inclu indo a eventual  vantagem percebida por força dessa re lação 

contratual ,  inexiste re lação juríd ico-t r ibutár ia que retroage ao 

tempo dos crédi tos,  que foram objeto de autuação e que deram 

or igem aos t í tu los que aparelham as execuções f iscais,  objeto 

da presente da ação anulatór ia.

Ressalte-se,  ademais,  que o laudo peric ia l  é 

extreme de dúvida quanto ao fato de que a remuneração dos 

corretores associados não ingressou no caixa da apelada (f ls .  

1301),  ou seja,  o pagamento da corretagem aos corretores 

associados fo i  fe i to d iretamente pelo comprador àqueles que 

ser iam então os responsáveis t r ibutár ios pelo recolh imento do 

ISS sobre os valores por e les recebidos.

Assim, não há como responsabi l izar a apelada 

por valores que não foram por e la recebidos.  

Por sua vez,  nada há a ser a l terado em relação 

à verba honorár ia f ixada na sentença, pois de acordo com o 

disposto no art igo 85,  § 8º do Código de Processo Civi l ,  
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atendidos os requis i tos previstos no § 2º do mesmo art igo,  

especia lmente quanto à complexidade da causa e tempo 

decorr ido desde o a ju izamento.   

Por f im, majora-se a verba honorár ia,  a t í tu lo 

de honorár ios recursais,  em mais R$ 50.000,00 (c inquenta mi l  

reais),  de acordo com o disposto no art igo 85,  § 8º e 11 do 

Código de Processo Civi l ,  considerando a extensão dos 

t rabalhos do patrono do vencedor em âmbito recursal .  

Dessa forma, conquanto acolh ida a tese da 

apelante quanto à val idade do voto de qual idade, é o caso de 

improvimento do recurso diante da manutenção da anulação dos 

lançamentos em razão do reconhecimento da i legal idade da 

exigência de ISS sobre valores de prestação de serviços 

efetuados por corretores associados da apelada. 

Diante do exposto,  meu voto nega provimento 

ao recurso.   

REZENDE SILVEIRA
 Relator
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Voto nº 35835 [DIGITAL]

Apelação nº 1030589-03.2017.8.26.0053

Apelante:  Município de São Paulo

Apelada:  Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda

Comarca: São Paulo

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

Acompanho o voto do Relator, ressalvando, contudo, posição 

quanto aos honorários recursais.

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

também nas causas de elevado valor em que seja parte a Fazenda Pública, cabe 

fixação de verba honorária por equidade, afastando-se a aplicação dos parâmetros 

previstos no §3º, do art. 85 do CPC.

Veja-se: 

“(...) A fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos 
limites percentuais de 10% (dez) e 20% (vinte) por cento, 
constante do § 2º do art. 85 do CPC, podendo ser adotado como 
base de cálculo o valor dado à causa ou a condenação ou mesmo 
uma quantia fixa, segundo o critério de equidade previsto no § 8º 
do mencionado normativo. Precedentes do STJ.(...)”.1

E, ainda, esta Corte:

“PROCESSUAL CIVIL  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  
IMPUGNAÇÃO  REJEIÇÃO - SUCUMBÊNCIA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA - ADMISSIBILIDADE. 1. Cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública. Impugnação rejeitada. 

1 AgInt no AREsp 1284752 / RS. Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 21.8.2018.
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Sucumbência. Condenação em honorários advocatícios 
consoante apreciação equitativa (art. 85, § 8º, CPC). 
Admissibilidade. 2. Assim como é cabível o arbitramento por 
equidade nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo (art. 85, § 8º), pela mesma razão há de se adotar o 
arbitramento por equidade nas hipóteses em que o elevado valor 
da causa resultar em honorários incompatíveis com o trabalho 
desenvolvido no processo. Aplicação dos princípios da 
moralidade administrativa e razoabilidade. Decisão reformada. 
Recurso provido, em parte”.2  

Assim, diante do elevado valor da causa3, e considerando os 

honorários advocatícios fixados por equidade pelo Juízo (R$ 200.000,00), 

entendo que a majoração desta verba pelo trabalho adicional realizado em sede 

recursal em mais R$ 50.000,00 - correspondente a 25% da remuneração devida 

aos patronos da autora por todo o trabalho desenvolvido em primeira instância, 

que envolveu realização de perícia, além de intenso contraditório -, não atende o 

princípio da razoabilidade.

Ante o exposto, pelo meu voto, nega-se provimento ao recurso, 

ressalvado entendimento quanto à verba honorária recursal.

João Alberto Pezarini

                             Desembargador

2 Agravo de instrumento nº 2251416-33.2016.8.26.0000, Relator Décio Notarangeli, j. 
08.03.2017.
3 R$ 18.826.217,00 em 07/07/2017.
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